3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇAO DE OBRA Nº 042/2025

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, INCLUINDO MATERIAIS E MAO DE OBRA, PARA CLIMATIZAÇAO E ADEQUAÇAO ELETRICA DO CENTRO CULTURAL ERACI GHILARDI VIDAL.
	Por este instrumento contratual de um lado o MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, nesta cidade, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a CB SOLUCOES LTDA, CNPJ nº.  31.304.628/0001-04, sediada na Rod. VRS 817, área industrial, na cidade de Campos Borges/ RS, através de seu Diretor ou Representante Legal, MAIQUEL RIBEIRO, inscrito no CPF sob nº. 008.992.680-30, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Contrato, nos autos do processo de licitação N° 018/2025, Concorrência Presencial nº. 001/2025, com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Proposta contratada vencedora do PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 018/2025, CONCORRENCIA PRESENCIAL N° 001/2025.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 O presente termo aditivo, se dá em virtude da necessidade de ACRESCIMO DE VALORES POR AUMENTO DE QUANTITATIVO, em estruturas metálicas para nivelamento e ancoragem/ fixação de cassetes e distribuição do peso das unidades condensadoras em laje de concreto, além de materiais elétricos que excederam o quantitativo inicial do projeto, conforme protocolo da empresa e parecer técnico da engenharia.
1.2 O valor do presente aditivo, incluindo materiais e serviços de mão de obra, será de R$ 8.470,69 (Oito mil quatrocentos e setenta reais e sessenta e nove centavos), sendo o valor de R$ 6.776,39 (Seis mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e nove centavos) de materiais e o valor de R$ 1.694,10 (Um mil seiscentos e noventa e quatro reais e dez centavos) de serviços de mão de obra.

2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
                                               Campos Borges/RS, 24 de setembro de 2025.
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